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RESUMO - A êr.fase deste trabalho é sobre a influência da legislação agrária e tra
balhista rural no processo de estratificação social, que sempre aparece em momen
tos de tensões sociais no campo. Não obstante, em razão da sua não-divulgação, 
falta de fiscalização e aplicação deficiente, a legislação é violada e subterfúgios são 
utilizados. Esta situação revela o desinteresse do Estado pelos problemas agrários 
que vêm provocando preocupações e prejuízos tanto aos proprietários/empregado
res como aos trabalhadores rurais. 
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AGRARIAN AND RURAL LABOR LEGISLATION 
IN THE WORKER CATEGORY REDEFINITION 

ABSTRACT - This paper stresses the role of the agrarian and labor laws in the 
process of rural stratification. These laws tend to be created during periods of 
social conflict. However, because of deficient implementation and subterfuge they 
are not divulged and applied. There is a lack of adequate administrativa and 
judicial mechanisms to resolve these problems, due to aggravating tensions 
between propety owners/employers and rural labor. This situation reflects the 
frequent lack of interest in the resolution of the agrarian problems by the govern
ment that results in preocupation and financial lasses both for land-owners and 
for rural workers. 

lndex terms: social stratification, Brazil. 

INTRODUÇÃO 

Com o surgimento da legislação agrária e trabalhista rural, a liberda
de de contratar sofre sérias limitações, pois há urna preocupação de 
proteger tanto os trabalhadores corno a terra que eles cultivam (Borges 
1974). Essa situação provoca expressivas reações dos proprietários/em
pregadores, acostumados a impor suas vontades ou, pelo menos, a não 
ser molestados no ato de contratar os trabalhadores. O importante é 
que, nesse processo de reação ao novo ordenamento jurídico-legal, há 
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a possibilidade de utilização de uma série de alternativas para escapar 
às malhas da lei, que culmina no agravamento da situação existencial 
dos trabalhadores. Em vez do esperado progresso de suas condições 
econômico-sociais, pela contenção e canalização dos movimentos so
ciais no campo, resultados esperados dessa legislação (Sorj 1980), há 
uma redefinição social dos trabalhadores, que se transformam de cate
gorias agregadas às fazendas naquelas paulatinamente desvinculadas 
dos meios de produção. 

A maioria dos estudos, usualmente, tem a penetração do capital no 
campo como elemento estimulador desse processo, ou seja, essas trans

. formações teriam como variáveis básicas as assentadas nos aspectos 
econômicos da sociedade, isto é, na infra-estrutura. É importante des
tacar que o estudo aqui proposto não nega a influência da expansão 
do capital em si, mas atribui à legislação agrária e trabalhista rural -
como elementos da superestrutura - um papel preponderante nesse 
processo de redefiniçãosocial. 

Esta proposição será fundamentada na análise dos dispositivos le
gais e dos mecanismos para a sua aplicação, aliados aos respectivos 
momentos de sua promulgação, o que revelará a atitude dissimuladora 
do Estado. O Estado tem-se utilizado dessa legislação para fins legiti
matórios, apenas. Por exempo, a legislação agrária e trabalhista rural 
tem surgido em momentos de fortes tensões sociais no campo, com o 
objetivo de acalmar os ânimos da classe trabalhadora. A não-especifi
cidade e a debilidade dos mecanismos para implantar a lei criam con
dições para que a acumülação se realize em benefício da classe hegemó
nica. Portanto, se há novas reivindicações, surgem com elas novas leis, 
num processo repetitivo. O importante é que, através dessa atitude do 
Estado, pode-se inferir que a não-criação dos mecanismos para a implan
tação dessa legislação é proposital. Assim, o Estado, a curto prazo, evi
dencia um papel de protetor dos trabalhadores. Não obstante, a médio 
e longo prazo, o próprio Estado constitui elemento propiciador das re
definições sociais dos trabathadores rurais, que se caracterizam como 
categorias fracamente vinculadas à terra, a exemplo dos volantes ou 
bóias-frias. O propósito deste estudo é mostrar como esse processo 
ocorre de forma sistemática. 

ÁREA DE ESTUDO E SELEÇÃO DA AMOSTRA 

Área de estudo 

Os dados utilizados neste estudo foram coletados em dois múnicí-
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pios goianos, lnhumas e ltaberaí. Ambos estão situados na microrregião 
Mato Grosso de Goiás, que é a mais densamente povoada e que apresen
ta maior desenvolvimento econômico. Deve-se acrescentar que os muni
cípios de Goiânia e Anápolis, as duas cidades mais populosas do Estado, 
também estão localizados nessa microrregião. Além disso, a agropecuá
ria se apr_esenta mais diversificada, ocupando maior proporção da área 
explorada, o que resulta também em maior emprego de mão-de-obra. 
Deve-se ressaltar que os desentendimentos quanto aos contratos agrá
rios e relações de emprego são, aí, bastante evidentes, fatos importantes 
na determinação da escolha desses municípios para a pesquisa, além de 
um relativo conhecimento da área e da população estudada pelo pesqui
sador, que aí desenvolveu e supervisionou atividades de extensão rural. 

Seleção das unidades de análise 

São três tipos diferentes de análise neste estudo. O primairo constitui 
os proprietários/empregados, o segundo, os trabalhadores rurais e o ter
ceiro, as entidades e instituições que, de qualquer forma, estejam rela
cionadas à legislação rural. ~iTI relação aos proprietários/empregados, 
selecionaram-se 5% do número total de estabelecimentos que constam 
nos diversos estratos de área de 5 a 2.000 hectares. A não-inclusão dos 
estabelecimentos menores de 5 e maiores de 2.000 hectares deve-se ao 
fato de que absorvem reduzida proporção das categorias de trabalhado
res pesquisadas. A· fixação dos 5% dos proprietários/empregadores sele
cionados foi devida ao fato de que o número de estabelecimentos era 
satisfatório para os propósitos do estudo. Desse modo, identificaram-se 
43 estabelecimentos em lnhumas e 78 em ltaberaí. 

Com relação aos trabalhadores rurais, entrevistou-se um elemento de 
cada categoria encontrada nos estabelecimentos. Considerando-se que as 
categorias de trabalhadores rurais são definidas em termos de parceiro, 
agregado, arrendatário, empreiteiro, tarefeiro e assalariados permanen
tes e temporários, procurou-se, na identificação dos proprietários/em
pregadores, incluir essas categorias entre as unidades de análise. Esse 
processo é fundamentalmente intencional e se justifica pela inexistência 
de informações sobre esses elementos. Além disso, procurou-se entrevis
tar, em ambos os municípios, os proprietários/empregadores e os traba
lhadores rurais que tivessem envolvimento judicial de natureza trabalhis
ta ou sobre o uso e posse da terra. 

Com relação às entidades e instituições, procurou-se contactar seus 
dirigentes e assessores jurídicos para a coleta de informações. Obteve-se, 
assim, nos diversos níveis hierárquicos, informações do INCRA, da 
CONTAG, da igreja, do Ministério do Trabalho, do Ministério Público, 
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dos Órgãos Judiciários e das Federaçõei; Patronais e das de Trabalhado
res. Verificou-se, ainda, a natureza e o conteúdo das orientações, dos 
vários níveis até o produtor, sobre a organização e trabalhismo rural, 
assim como se analisou a eficiência dos mecanismos utilizados na divul
gação, fiscalização e aplicação da legislação específica. Noutras palavras, 

· tentou-se captar, junto a essas instituições, nos respectivos campos de 
atuação, sua contribuição efetiva, assim como suas falhas, à aplicação da 
legislação estudada. 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Neste trabalho há um relacionamento entre diferentes elementos que 
culminam na redefinição social dos trabalhadores rurais. ~ importante 
destacar que não se enfatizará a natureza das relações, mas o conjunto 
de elementos, tais como órgãos e entidades que atuam no meio rural, 
proprietários/empregadores rurais e trabalhadores rurais, que se relacio
nam entre si, sem a preocupação de estabelecer prioridade causal ao 
processo. Para elucidar ~sse aspecto os seguintes subitens serão aqui dis
cutidos: os mecanismos de aplicação, fiscalização e divulgação das legis
lações; o descumprimento das normas legais; os subterfúgios utilizados 
pelos proprietários/empregadores e a redefinição social dos trabalhado
res rurais. 

Mecanismos de aplicação, fiscalização e divulgação da legislação 

O monopólio jurisdicional atribui ao Estado o dever de aplicar a lei. 
No entanto, a atividade estatal de jurisdição só se observa pela provoc~ 
ção da parte que se sentir prejudicada, por meio de um ato denominado 
ação, pela qual se pleiteia a aplicação do direito objetivo a uma preten
são do direito material. Para tanto, há duas atividades correlatas neces
sárias para o exercício da prestação jurisdicional aos casos concretos: 
a divulgação da legislação e a fiscalização de sua aplicação. 

Com respeito aos diversos órgãos e instituições que estão, de alguma 
forma, ligados à questão agrária, as informações obtidas mostram a de
bilidade da atuação dessas entidades. O importante é que essa situação 
possibilita a identificação de grande hiato entre o que propõe a lei e o 
que dela efetivamente se aplica, contribuindo, ainda, para a ampliação 
distorcida de sua imagem. Todos os órgaõs, à exceção dos-representan
tes de classe, desempenham múltiplas funções. Em virtude disso, pouca 
atenção é dispensada à legislação. Mesmo os órgãos de classe, dos quais 
se esperaria maior atuação, em razão da sua especificidade, encontram
-se, muitas vezes, desacreditados pelos seus associados. Pode-se conside-
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rar que este fato seja devido, talvez, ao atrelamento desses órgãos ao 
Estado. Como tais, estariam limitados em sua atuação, pouco contri
buindo para a melhoria social das classes que representam. Mais especifi
camente, a debilidade da atuação dos vários órgãos aqui estudados pode 
ser evidenciada pelos seguintes aspectos. Quanto à transmissão de infor
mações sobre essa legislação, observou-se que apenas 16,8% dos proprie
tários/empregadores e 11,4% dos trabalhadores rurais já receberam algu
ma informação sobre a legislação agrária e trabalhista rural. Os proprie
tários/empregadores têm maior acesso, por meio das informações dos 
advogados autônomos (40,0%), da federação da categoria (15,0%) e da 
ação conjunta da federação e sindicato (15,0%). Por outro lado, ostra
balhadores têm, nos _,.,sindicatos, os principais informantes da legislação 
(54,5%), sendo também expressiva a atuação de "amigos" (27,3%), 
isto é, de trabalhadores que exercem determinada liderança nessa área. 
Percebe-se, portanto, maior atuação do sindicato dos trabalhadores, 
que do sindicato patronal. 

Um aspecto importante é que as informações obtidas pelos proprie
tários/empregadores, embora reduzidas, devem refletir uma maior cla
reza e fidelidade, visto que emanam, em sua maioria, de profissionais 
habilitados (advogados autônomos e assessores jurídicos de federação), 
enquanto os trabalhadores as recebem mais por via indireta, por inter
médio de trabalhadores-líderes e das diretorias de sindicatos. Assim, 
quanto aos trabalhadores, alguma informação poderá ser distorciada no 
processo de comunicação. 

Outro aspecto decorrente dessa situação é que, se há o conhecimento 
limitado e, possivelmente, muito superficial da legislação em si por 
parte dos trabalhadores rurais, a probabilidade de reivindicação é mui
to pequena. Nesse sentido, o Estado mantém-se em situação bastante 
confortável, isto é, seu papel jurisdicional não é exercido porque não 
há uma ação. Desse modo, sua tendência será de manter os mecanismos 
de divulgação não-atuantes, atribuindo múltiplas funções aos órgãos es
pecíficos. 

No tocante aos proprietários/empregadores, a não-divulgação e a 
não-fiscalização propiciam condições para o descumprimento da legis
lação e a utilização de subterfúgios, eximindo-os das responsabilidades 
trabalhistas e agrárias. Como a percentagem dos proprietários/emprega
dores que conhecem a legislação é pequena, o descumprimento da legis
lação pode ser intencional_ ou não-intencional, acobertado pelo papel 
não-fiscalizador do Estado. Deve-se ressaltar que a não-fiscalização e a 
não-divulgação da legislação isentam o Estado da aplicação do seu poder 
jurisdicional, o que evidencia seu papel de defensor dos interesses dos 
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proprietários/empregadores, dando-lhes condições de utilizar subterfú
gios que contribuem também para a redefinição social dos trabalhadores 
rurais. 

Descumprimento das norma legais 

Com relação à legislação tanto trabalhista quanto agrária, observa-se 
que há grande defasagem e,rytre o que preceitua a lei e o que na prática 
é realizado. Por exemplo,quanto às categorias de assalariados permanen
tes e temporários,empreiteiros e tarefeiros, no que se refere à remunera
ção em dinheiro, verificou-se que os dois primeiros, em sua totalidade, 
recebem salários inferiores ao mínimo legal, ou seja, os diaristas recebem 
90,4% e os mensalistas 74,6% do salário mínimo regional. Já os tarefei
ros e empreiteiros têm remuneração ligeiramente superior ao mínimo 
legal, com a desvantagem, entretanto, de terem um fraco vínculo em
pregatício. Numa situação ainda mais constrangedora está a mulher do 

· trabalhador, que presta serviços nos estabelecimentos, principalmente 
em atividades domésticas. Destas, apenas 10% recebem salários, e esta 
remuneração alcança tão-somente 36% do mínimo legal, isto é, pratica
mente, essas mulheres não são remuneradas, o que foi igualmente verifi

ca~o por Vieira (1981). 
A formalização contratual é pouco utilizada, variando, ainda, confor

me as categorias de trabalhadores. Assim, nenhum assalariado temporá
rio entrevistado possui, carteira de trabalho assinada, o que acontece 
com apenas 6,7% dos permanentes. Quanto aos ajustes, dentre os assa
lariados, 83,2% desses são verbais. Por outro lado, a integralidade dos 
direitos, como férias, 13<.' salário, repouso semanal remunerado, bem 
como dias santos e feriados, adicionais por horas extras e horas notur
nas, é auferida somente por 46,9% dos empregados rurais. O restante 
usufrui apenas parte desses direitos. Assim, verificou-se que 2,2% deles 
só recebem férias; 13,3%, só 13<.' salário; 55,6%, repouso semanal re
munerado; 15,6%, repouso semanal remunerado e 13<.' salário; 2,2%, 
repouso semanal remunerado, horas extras e noturnas; e 4,4%, repou
so remunerado semanal e nos dias santos. 

A proibição legal de assalariamento de menores de doze anos tam
bém não é observada, pois 11,5% dos trabalhadores entrevistados 
possuíam filhos nessa situação. Esse fato pode revelar a debilidade eco
nômica desses trabalhadores, que são obrigados a utilizar o trabalho as
salariado dos filhos menores de doze anos para sua sobrevivência. To
davia, como a legislação trabalhista não estabelece um valor mínimc 
para esse salário, visto ser ilegal, tem ocorrido a exploração dessa rnão
·de-obra. Este fato é comum principalmente em regiõe~ oleríco 1as, a 
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exemplo do cultivo de alho em um dos municípios pesquisados. 
Os contratos agrários, denominados parceria e arrendamento, tam

bém são firmados em desacordo com os preceitos legais. Esse aspecto 
é elucidado na Tabela 1. Como exemplo, há o caso das burlas aos pra
zos mínimos estabelecidos, que nunca poderiam ser inferiores a três 
anos. Como se observa, 66,0% dos contratos de parceria e 53,8% dos de 
arrendamento possuem prazos inferiores, sendo expr~ssivos aqueles 
com prazo apenas de um ano. Também as formas verbais prevalecem, 

· 99,2% para a parceria e 95,8% para o arrendamento, o que dificulta 
apurar a verdade nos litígios sobre os contratos agrários. 

Fato importante é que, apesar do descumprimento das normas le
gais, seja trabalhistas seja agrárias, há um sistema de sanção imposto pe
los proprietários/empregadores, o qual freia a iniciativa dos trabalhado
res de reivindicar seus direitos. Dos proprietários/empregadores entre
vistados, 97% afirmaram não contratar trabalhadores que soubessem já 
ter reivindicado algum direito trabalhista rural e/ou agrário. Outro dado 
interessante é que 96% dos trabalhadores que reivindicaram seus direi
tos foram obrigados a mudar de estabelecimento. Além disso, desses 

TA8ELA 1. Cantratat..,.inct. parasi•• .-Nftdarn ... rurai1:praos, natureza, ctinitol• obr_.. lnlo• lbmlutol• retativod - 1982. 

Modalidade 

Direitos• obripçael 
Parceria Arrendamento 

Prazos ~io1 de dur_., do1 contratos 
• At6 um ano 

• Att dois anos 

· At• trilanos 

- Mais de trâ anos 

Natureza do• contratos: 
• Escritos 

-Verbflil 

Direito de pNferinci■ para rttnOVaçlo dos contretos,. em igualdade de candiç4et com teraairos 

Direito de preempção para aquisjçio do itnówl, em igualdade de candiçan com terceiros 

Fornecimento aos parceiro■ residentes no imóvel de érea para hona e criacio da pequenos animeis 

Fornecimento ■OI meeiros, de animais de trabalho, m6quinas e ferr.nenta1 de•~ animal, Mmentn 
e metade dos fertilizantes e defensivos 

28 
58,0 
5 

10,0 
3 
6,0 

14 
28,0 

1 
0,8 

118 
99,2 

23 
58,0 
7 

26,9 
21 
58,3 

Fornecimento aos meeiros, de animais de trabalho e dl rMquinn e ferrarMntas de tra;io animal 12 
34,3 

Fornecimento aos meeiros, da terra preparada, sementes e metada do1 fartilizantn e defen1ivo1 14 

40,4 
Fornecimento aos meeiros apenas de sementes 3 

8,8 
Fornecimento aos mNiros apenas de terra preparada 1 

2,9 
Obrigator1adade da realizaçlo de compra em armaz6ns indicados peio arrendador ou parceiro-outorgante 7 

7,4 
Obrigatoriedade de prestaçio de serviç01 gratuitos 16 

16,8 
Exclusividade da venda do1 frutos e produtos ao arrendador ou parceiro-Gutorgante 3 

7,5 

Fonte: dados da pesquisa. 

6 
46,1 

1 
7,7 
1 
7,7 
5 

38,5 

4,2 
114 
95,4 

23 
59,0 

7 
26.9 
21 
58,3 

7,4 
16 
16,8 

3 
7,5 
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que saíram, 70% não encontraram novo trabalho nas imediações. Perce
be-se a rigidez das sanções, que forçam a acomodação dos trabalhado
res, mesmo com os direitos lesados, para não perderem sua~ fontes de 
renda. Mas essa exploração do trabalhador rural não se dá apenas atra
vés do descumprimento da legislação. Há outras estratégias, aqui de
signadas subterfúgios, que são utilizadas para não comprometer, ainda 
mais, os proprietários/empregadores com os preceitos legais. Essas al
ternativas que resguardam os proprietários/empregadores da legislação, 
serão descritas a seguir. 

Subterfúgios utilizados pelos proprietários/empregadores 

Identificam-se, aqui, as estratégias utilizadas pelos proprietários/em
pregadores para escapar das malhas da lei, utilizando ora uma categoria 
de trabalhador, ora outra, preferencialmente não-residentes nos estabe
lecimentos, ou mesmo mudando os rumos da produção, para evitar, ao 
máximo, as relações de emprego. Dentro deste procedimento, as alter
nativas utilizadas pelos proprietários/empregadores são as seguintes. 

A parceria e a empreitada como fuga de relação de emprego 

A utilização dessas alternativas está se expandindo, fundamentalmen
te com o objetivo de evitar a relação de emprego, o que pode ser obser
vado através de dois aspectos. Um é que seus titulares são utilizados 
como testa-de-ferro dos empreendimentos, assalariando outros traba
lhadores, a eles subordinados hierárquica e financeiramente, o que exi
miria os proprietários/empregadores das responsabilidades trabalhistas 
em relação a esses trabalhadores. Na área pesquisada, a parceria é um 
exemplo dessa dissimulação, apresentando-se, apenas aparentemente, 
de forma contraditória, isto é, enquanto cresce a utilização da parceria 
como relação de trabalho, reduz-se o número de parceiros. Embora a 
parceria esteja presente em 43,0% dos estabelecimentos, a proporção 
de área cultivada por parceiro é elevada, o que implica a necessidade 
de assalariar outros trabalhadores. Esse mesmo fenômeno ocorre 
simultaneamente à empreitada, apresentando-se o empreiteiro como 
autônomo, o que nem sempre é verdade, com o objetivo de camuflar 
a relação de emprego. 

Outro aspecto evidenciado pelos dados é que grande parte das par
cerias (51,0%) e das empreitadas (70,0%) apresentam-se desfalcadas 
de seus elementos essenciais. Seus titulares encontram-se estreitamente 
vinculados, hierárquica e financeiramente, aos proprietários/empregado
res, o que retira a autenticidade dessas relações de trabalho. Quanto aos 
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empreiteiros,_verificou-se que__,_q_uase sempre, executam o trabalho indi
vidualmente e em caráter precário. Essa situação caracterizaria uma 
falsa parceria e uma falsa empreitada ou tarefa. Mesmo que os trabalha
dores se apresentem, aí, como parceiros ou empreiteiros, são verdadei
ros empregados, amparados, portanto, pela legislação trabalhista rural, 
que lhes propicia vantagens superiores. 

Utilização de parceiros e assalariados permanentes não-residentes nos es
tabelecimentos 

Embora os proprietários/empregadores reconheçam várias vantagens 
dessas categorias, sendo comum o fornecimento, sem ônus, de casa para 
moradia, área para horta e criação de animais de pequeno porte, parado
xalmente, estão procurando substituí-las, de residentes para não-resi
dentes nos estabelecimentos. O importante é que essa mudança está re
lacionada com a legislação rural. Essa excessiva preocupação com a re
sidência agravou-se com a propalada e pouco esclarecida ação do usuca
pião especial. Na realidade, essa lei vem estimulando a redução das ca
sas de colonos nas fazendas. Dos proprietários/empregadores entrevis
tados, 16% pretendem reduzi-las, enquanto nenhum deles aumentará 
seu número. Além disso, a legislação trabalhista rural e a agrária foram 
apontadas por 63% dos proprietários/empregadores como os principais 
elementos que implicam redução das casas dos colonos. 

Utilização de volantes ou bóias-frias 

Com base na pesquisa, verificou-se que 54% dos proprietários/empre
gadores preferem contratar somente trabalhadores volantes, enquanto 
apenas 30% mantêm assalariados permanentes, na proporção de 2,2 tra
balhadores por estabelecimento. Essa tendência é observada apenas para 
determinadas atividades. Os proprietários/empregadores manifestaram 
sua preferência pelos volantes. Essa preferência é fundamentada nos se
guintes aspectos: 25% deles afirmaram ser a sazonalidade das culturas; 
46% alegaram a não-necessidade da concessão de moradia; e 59% admi
tem que essa categoria lhes traz menos preocupações quanto à legisla
ção. Deve-se ressaltar que esses argumentos, principalmente os dois 
últimos, evidenciam uma preocupação com as responsabilidades legais, 
isto é, trabalhadores volantes não são considerados empregados, con
forme a legislação trabalhista rural. São tidos como eventuais, o que é 
evidenciado pelo art. 2? da Lei n? 5.889/73 e pelo art. 3? do Decre
to n? 73.626/74. Dessa forma, os encargos trabalhistas para com essa 
categoria de trabalhador são reduzidos, compensando, com vantagens, 
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maiores salários e despesas de recrutamento. Por conseguinte, a omissão 
da lei apontada contribui para a preferência pelos bóias-frias, em detri
mento das categorias mais fortemente vinculadas aos meios de produ
ção. 

Mudanças nos rumos da produção 

A preocupação excessiva ou até mesmo temor dos proprietários/em
pregadores quanto à legislação agrária e trabalhista rural é devida ao 
conhecimento superficial que têm ou porque agem quase sempre em de
sacordo com ela, o que vem provocando métodos extremados, como até 
mesmo mudar os rumos da produção. Para evitar mão-de-obra, muitos 
vêm transformando suas explorações nas poupadouras de mão-de-obra, 
a exemplo de áreas agrícolas em pecuária extensiva. Pela pesquisa, veri
ficou-se que, dos proprietários/empregadores entrevistados, 31 % preten
dem reduzir suas áreas de lavouras, enquanto 41% pretendem aumentar 
suas áreas de pastagens. Como motivo para essa mudança, 27% deles 
apontaram explicitamente a preocupação com a mão-de-obra e a legisla
ção. 

A redefinição das relações de trabalho 

No contexto deste estudo, procurou-se identificar alguns fatores que 
interferem na substituição das categorias de trabalhadores, de agregadas 
às situações de reduzido vínculo aos meios de produção. Para tanto, pes
quisaram-se, no último qüinqüênio (de 1977/78 a 1981/82), as relações 
de trabalho vivenciadas pelos trabalhadores entrevistados e os fatores 
apontados por eles como responsáveis pela sua deterioração. Essas trans
formações são mostradas na Tabela 2 e os fatores, na Tabela 3. Quando 
se analisam as relações de trabalho, percebe-se que, enquanto a utiliza
ção de umas é reduzida, outras se expandem, justamente as que são 
contrárias às primeiras. Por exemplo, as quedas da meação autêntica, 
como do arrendamento, revelam-se bastante acentuadas. O assalaria
mento permanente e a agregação, se bem que em menor intensidade, 
mostram também tendências de redução no qüinqüênio .. Como se obser
va, são formas de trabalho mais agregadas, com ligações mais acentuadas 
aos meios de produção. Em contrapartida, as relações mais livres apre
sentaram ascensão expressiva, revelando a substituição das relações de 
trabalho. Outro aspecto observado foi a maior utilização das formas 
combinadas, tais como a meação e assalariamento temporário e meação 
e assalariamento permanente, revelando o mascaramento das relações 
agregadas. É interessante destacar a necessidade de observar o rehcio,:a-
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TABELA 2. RedefintÇio ~- rt1laç6es de trabalho, vivenc..t• no qüinqüintO 1977/78 1981/82 lvalore1 lb.,luto1• rel■tivo1I, 1982. 

OüinQüênio 

1977/78 191en9 1979/80 1980/81 1981/82 
R■laç&is de trabalt"to 

Meação autêntica "" 30 22 13 10 
36,3 32,2 23,7 >4,4 t0,7 

Assalariamento permanente 34 'SI 36 33 29 
37,4 39,7 36,6 36,B 31,2 

Assalariamento temporário ' 5 B 11 11 
7,7 5,4 8,6 12,3 11,8 

Agregação 2 2 2 
2,2 1,1 2,2 2,2 

Empreitada 1 2 4 5 
1,1 2,2 4,3 4,4 5,3 

Pequena produção autônoma 1 
1,1 

Arrencktmento 6 3 2 
6,6 5,4 4,3 3,3 2,2 

Meação e assalariamento temporário. 2 4 7 9 15 
2,2 4,2 7,5 10,0 16,1 

~eaçio e analariam-,,to permanente 1 
1,1 

Tarefa 2 3 
2,2 2,2 3,3 5,4 

Assalariamento temporilrio e arrendamento 1 1 1 
1,1 1,1 1,1 

Meaçio e empreitada 1 2 
1,1 2,2 

Meaçlo e tarefe 6 6 
1,1 3,2 6,7 6,5 

Outr81 4 1 
3,2 4,3 1,1 

Total 91 93 93 90 93 
100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 

Fo.,te: dados da pesquisa. 

mento não apenas das relações de trabalho entre s1, a expansão de umas 
em detrimento de outras, como também dessas relações com a natureza 
dos fatores que as impulsionaram. Assim, quando se analisam, por 
exemplo, os índices elevados e a tendência da queda de meação autênti
ca e até mesmo do assalariamento permanente no qüinqüênio (Tabe
la 2), deve-se relacionar esses fatos com os fatores: procura de melhores 
salários/condição de vida, retomada: da terra em parceria pelo proprie
tário, por exemplo (Tabela 3). Da mesma forma, pode-se dizer que os 
fatores encontram-se relacionados entre si. Assim, a procura de melho
res salários/condição de vida relaciona-se1 como vários outros, como re
tomada da terra em parceria pelo proprietário, dispensa do trabalho, 
atrito trabalhista/agrário com o proprietário/empregador (Tabela 3). 

Por conseguinte, admite-se que a redefinição social dos trabalhadores 
possa ser decorrência tanto do descumprimento das normas legais co
mo da utilização dos subterfúgios aqui discutidos. O importante é que 
esses dois elementos somente ocorrem por causa da não-aplicação, fis
calização e divulgação da legislação em si. No conjunto, há uma série 
de elementos interdependentes e manipulados sempre em benefício de 
outras pessoas que não são trabalhadores rurais. 

Diante das evidências do desinteresse e despreparo dos órgãos e en
tidades para a efetiva implementação da legislação agrária e trabalhista 
rural, acredita-se que essa situação somente será modificada quando o 
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TABELA 3. Redefinição das relações de trabalho: fatores que motivaram a mudança de relações de trabalho no qüinqüênio 1977/78 - w 
-;r, (11 

1981/82 (valores absolutos e relativos), 1982. ,._:, 

m 
n o 
;:i ... Qüinqüênio e: ... 1977/78 1978/79 1979/80 1980/81 1981/82 .. ~ 

Relações de trabalho 
O) .... 
ru 
VI Procura de melhores salários/condições de vida 11 13 23 11 12 -, 

ru 45,7 41,9 48,9 50,0 75,0 
N A trito trabalhista/agrário com o proprietário/empregador 1 2 1 1 
-' 
(,) 4,2 6,5 2,1 4,6 
.. fletomada da terra em parceria pelo proprietário 6 9 13 3 2 
w 25,0 29,1 27,7 13,6 12,5 ,.,. 
w Dispensa do trabalho 2 4 6 4 1 
cri 8,3 12,9 12,8 18,2 6,2 _w 

Escassez de trabalho permanente 1 1 2 2 1 
e: 4,2 3,2 4,3 9, 1 6,3 
~~ Venda do imóvel do trabalhador 1 <h 
('!) 

" 4,2 

(O Venda do imóvel do proprietário/empregador 1 
co 4,2 4,5 w 

Retornada da terra em arrendamento pelo proprietário 1 1 
4,2 3,2 

IAelhor salário/condição de vida e redução de lavoura em parceria 1 2 
3,2 4,2 

Total 24 31 47 22 16 
100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 

-----~---•-> 

Fonte: dados da pesquisa. 
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Poder Público julgar oportuno acatar sugestões progressistas, a exemplo 
das apresentadas por Borges (1982). Esse autor sugere a edificação dos 
mecanismos jurídicos apropriados, como Direito Processual Agrário e 
Justiça Agrária, que apresente soluções adequadas e oportunas às lides 
surgidas entre proprietários/empregadores e trabalhadores rurais. Além 
disso, a divulgação dessa legislação deve ser ativa. Considerando que o 
nível de instrução do homem do campo é inferior ao do homem da ci
dade e que os meios de comunicação são também, aí, menos eficientes, 
é necessário que se dê tratamento igualmente diferenciado, no que se 
refere à divulgação da legislação, ao rurícola. ~ necessário, portanto, 
desenvolver novos mecanismos para desempenhar essa importante 
tarefa, visto pouco valer a existência de um adequado aparelhamento do 
judiciário - caso seja este edificado - se o próprio direito material, o 
que estabelece a substância, a matéria da "norma agendi", é desconhe
cido. 
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